
INDICAÇÃO Nº 
2202
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório da Santa Casa de São Roque.
JUSTIFICATIVA

Em 1873, era constituída a primeira Diretoria da Santa Casa, desse lá mais de um século se passou e a Santa Casa de São Roque se manteve e vem se mantendo, até os nossos dias de hoje atendendo milhares de pessoas da cidade e dos municípios vizinhos.

Desse período até os dias de hoje, várias melhorias, adaptações e avanços que são impostos pela tecnologia da medicina foram promovidos na Santa Casa ao mesmo tempo em que mudanças de ordem administrativa foram realizadas, para adequar seu funcionamento e relacionamento com órgãos governamentais e iniciativa privada.
         Hoje podemos afirmar que a Santa Casa de São Roque é referência na micro-região, como já dito, atendendo além de São Roque, os munícipes de Alumínio, Araçariguama, Mairinque, Vargem Grande Paulista e outros, ultrapassando o montante de dez mil atendimentos/mês em Pronto Atendimento SUS e Convênios Privados.

Portanto, temos de ter cuidado para que esse patrimônio continue com seus nobres ofícios, honrando assim, os esforços de todos aqueles que até hoje se dedicaram para a sua existência. 

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório da Santa Casa de São Roque.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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